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F«5tado de Mato Grosso do Sul
prefeitura municipal de glória de dourados

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 094/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO
N° 093/2019

o N.UN,ClP.O DE GLÓRIA DE
interno, com sede na Rua Tancredo 942/0OOI-37, neste ato representado
cidade, inscrito no C-N-PJ- sob o bVasileiro. portador do RG
pelo Prefeito Municipal, ^o CPF n° 390.266.041-49, residente e
n° 202.235, emitida pela „ p . po cidade de Glória de Douradosdomiciliado a Rua Nildo de carvalho 3^^^ ALIENE GOWIES
- MS, doravante denominada CONTR . 493/OOOI-8I, sediada
COSTA MARANGONl - ME Inscrita f ^o Sul-MS, doravante
a Rua Emiliana Barros, 989. ^ ̂  Eliene Gomes
denominada CONTRATADA, carteira de identidade tipo RG n.°
Costa Marangoni, brasileira porta^ ^ ̂ e, perante as
18448969, emitida pela BSP/SP, e ao Contrato, cuja celebração foi
testemunhas abaixo pactua P ^ adjudicação do Processo
autorizada pelo despacho de hom 9 ̂  . o 031/2019, e nos termos da
Administrativo n» 094^019 - f e condições
Lei Federal n.° 8.666/93 em sua atual redaçao, atenoiudb
que se enunciam a seguir.

CLÁUSULA PRiMEiRA - OBJETO: Contratação s^tofser!
serviços com maquina retro jg 315^13 ae Dourados, de acordo com

r-rtííleSSntrrS^^
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado
por execução direta.

CLÁUSULA TERCEiRA - DO reais), para o

fomeoSto p°revt°o na cLsula primeira, e para o periodo mencionado na clausula
quarta.

§ 1» - os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetaado^^^^^^^
Prefeitura Municipal de ^""'apresentação' de faturas ou notas fiscais
reSJÍ^e ,„p,. Xi do

data dos reajustes betermmados pelo o g P cercado local ou regional/

;^^?eruisa de preços^ou aS variaçõo mensal do iPCW . f
o Q_



Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

§ 3° - Ocorrendo atraso no pagamento, desde
atribuível à CONTRATADA, aplicar-se-a o índice IPCA (IBGE), a titu
compensação financeira, que será o produto resultante
anterior ao pagamento, multiplicado pelo numero de dias de atraso do mes
correspondente, repetindo-se a operação a cada mes de afraso. inclusive
S 4° - O preço contratado compreende todos os custos '"f
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e ®
8 5° - Caso se faça necessária a retificação de fatura por c p ~ j < + o/^
? prazfterá sua'contagem suspensa até a data de reapresentaçao da fatura ao
órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento a contage .

CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO; O prazo de vigência do presente Contrato e da
assinatura até 30 de Março de 2020.

PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo interesse da Administração, o presente Contrato
poderá ser prorrogado nas seguintes hipóteses.

I - Nos casos previstos na legislação pertinente,
II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA. As despesas decorrentes da execução do
objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotaçao orçamentari .

02.03

02.03.026.782.0011.2014

3.3.90.39.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS
GERENCIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E AGUA
Construção/Reforma e Recuperação
Pontes

de Estradas V

ronw» ;———-—

icinais e

Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) - F. 154

aoCLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES: CabecStANTE, a seu critério exercer ampla, ^^rita ̂  Permanente^.^^^^^^^^
de todas as fases de cumprimento do presente contrato, e, a CONTRATADA
fecíara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo contratante.

8 1° - A CONTRATADA assume, como exclusivamente suas, as responsabilidades
La iLn°iLde e pelo comportamento de seus empregados, propostos ousLordlnados' e, ainda, por'quaisquer prejuízos que sejam causados ao

ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo
L 48 (quarenta i oito) horas, contado de notificação administrativa a
CONTRATADA^^ob^pe^NTE respondera por quaisquer ônus, direitos ou
obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciana, securitaria
ou SzaLe^ civis decorrentes de acidente de trânsito durante a execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberao, exclusivamente, a
sT^O^CONTRATANTE não responderá por quaisquer
nela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execuça pSntratrbem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da CONTRATADA, de seiís^pregados, prepostos ou subordinado^ _ -
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§ 5» - o descumprimento ou
P-ia e ampla defesa em processo

f6"'"o'S das multas oorresporrderà a gravidade da infração, até o máximo de
2% (dois por cento) d®/®'"™ teiíTraráter compensatório e o seu
§ 7° - As multas da responsabilidade de perdas e danos
pagamento não eximira a CONTRA iaua od
decorrentes das infrações cometidas.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO. A rescisão do contrato poderá ser:
I  - determinada por Lei FeS n° 8^93; _
r-T,:;g1v1l,ToVrcordo entre ^s^partls, reduzida a termo no processo da Irctaçao,
desde que haja conveniência para a Administração,
lli - judiciai, nos termos da legislação;
5 r . A CONTRATADA f®®°"dece os dlretos^da^^^^^^^^ e-® de
Ta-^^A ritsãoídminí^^^^^^^ deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.
cláusula OJTAVA -F^
tetxi7o°Art stda Lei Federal n." 8.666/93, em sua atuai redação.
CLÁUSULA NONA - Os g. L|°s|aç|o%érttnCT^^^

cuusuu. oÉciM. - w.. sK"«s;,rs.S'»-s«"srissí ssy r.r i-y.
OUlUSOL. OÍCI»A FR..B1KA .l °

ESfPslSí-ys-SíS.tíiS'™ -
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA

Tm—oTrrspesas decorrentes da formalização deste contrato e da
execução de seu objeto.

Á..O.M A npriMA QUARTA - FORO; O foro do presente contrato sera o daCharca dt ddade^ória de Dourados, exciuido quaiquer ^
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Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

E para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o
presente termo, com 4 (quatro) cópias de igual teor, as partes contratantes e dua
testemunhas que a tudo assistiram.

Glória de Dourados - MS, 11 de Dezembro de 2019.

Prefeitura Muniqfipal de Glória de Dourados
Aristeu Pereira Nantes

Prefeito Municipal

ELIENE GOMESC^TA MARANGONI - ME
Eliene Gomes Costa Marangoni

Representante da Empresa

TESTEMUNHAS :

SINATlURA

NOME;

CPF/MF

D.^+n. f,. Ç, Tmwrre'
ASSINATURA

NOME: g//rYite>; -nnrm/Yw^

CPF/MF:
OM- ?)(Ò6 -^311'
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Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 094/2019

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 093/2019

PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS
CONTRATADA: Eliene Gomes Costa Marangoni - ME

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com maquina retro
escavadeira, cuja a prestação destes serviços será realizados em
estradas vicinais do Município de Glória de Dourados, de acordo com
as necessidades da administração, em períodos e horários previamente
combinados entre as partes, conforme especificações constantes do
Termo de Referencia (Anexo I) parte integrante do Edital de Pregão
Presencial n° 031/2019.

REGIME DE EXECUÇÃO:
O objeto deste contrato será realizado por execução direta.

VALOR: R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais).

PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até
30/03/2020.

DOTAÇÃO
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE

DOURADOS

02.03 GERENCIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E
ÁGUA

02.03.026.782.0011.2014 Construção/Reforma e Recuperação de Estradas
Vicinais e Pontes

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) - F. 154

Glória de Dourados - MS, 11 de Dezembro de 2019.

ASSINANTES:

Contratante: Aristeu Pereira da Nantes - Prefeito Municipal
Contratada: Eliene Gomes Costa Marangoni - Representante da Empresa



NOTA DE EMPENHO N"; 1530 - 29/10/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2019
CONTRATANTE; Município de Glória de Dourados - MS
CONTRATADA: Clinica Medica Novak Miranda Eireli - ME
VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada na
Prestação de Serviços de sobreavisos e transferência de pacientes em estad
critico para a Maternidade da Mãe Pobre Nossa Senhora da Gloria de Gloria de
Dourados - MS.

02.07.02

02.07.010.302.0032.2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE
Manutenção das Ações de Saúde
"MAC"

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa
Jurídica)

ASSINAM: , , , ̂ .
Riccieri Doreto Schiave - Gerente Municipal de Saúde
Silvana Pereira Gonçalves Arroio - Contadora CRC/MS 010697-0/8

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO N°: 1531 - 29/10/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2019
CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS
CONTRATADA: Clinica Medica Novak Miranda Eireli - ME
VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$ 600,00 (seiscentos reais).
OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada
Prestação de Serviços de sobreavisos e transferência de pacientes em estadocrrafo para a Maternidade da Mãe Pobre Nossa Senhora da Glória de Gloria de

na

1 02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

^K.07.010.302.0032.2024 Manutenção das Ações de Saúde
"MAC"

W3.9O.39.OO Outros Serviços de Terceiros (Pessoa
Jurídica)

ASSINAWi: . ,

Riccieri Doreto Schiave - Gerente Municipal de Saúde nineov nm
Silvana Pereira Gonçalves Arroio - Contadora CRC/MS 010697-0/8

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO N": 1532 - 29/10/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2019
CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS
CONTRATADA: Clinica Medica Novak Miranda Eireli - ME
VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$ 21.080,00 (vinte e um mil e oitenta reais).
OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada na
Prestação de Serviços de sobreavisos e transferência de pacientes em estado
critico para a Maternidade da Mãe Pobre Nossa Senhora da Gloria de Gloria de
Dourados - MS.

02.07.02
02.07.010.302.0032.2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Manutenção das Ações de Saúde
"MAC"

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa
Jurídica)

,-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2019 PAGINA

Glória de Dourados-MS, 10 de Dezembro de 2019.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 094/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2019
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 093/2019
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados-MS

CONTRATADA; Eliene Gomes Costa Marangoni • WIE
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com retro
escavadeira cuja a prestação destes serviços será realizados em estradas
vicinais do Município de Glória de Dourados, de acordo com as necessidades da
administração, em períodos e horários previamente combinados entre as partes^
conforme especificações constantes do Termo de Referencia (Anexo I) parte
integrante do Edital de Pregão Presenciai n» 031/2019.
REGIME DE EXECUÇÃO:
O objeto deste contrato será realizado por execução direta.VALOR: R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais).
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO e da assinatura ate
30/03/2020.

- ME,

objeto do

AOOlNAIVi; , , « ' J

Riccieri Doreto Schiave - Gerente Municipal de Saúde
Silvana Pereira Gonçalves Arroio - Contadora CRC/MS 010697-0/8

ITADO DE MATO GROSSO DO SUL
Jefeitura municipal de glória de dourados
.IrOCESSO administrativo N° 094/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2019

O^MUN?dHO^DE^GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul,
através do Pregoeiro e Equipe de Apoio constituída p^o Senhor Paulo Roberto
Oliveira Costa, e a Equipe de Apoio composta pela e Senhora Mireie Aparecida
Sunes Sen,antes Reginato, designados pela Portaria n" 002/20 9, de 07 de
Janeiro de 2019, e Senhora Sandra Inis Pierette designada pela Portaria
059/2019, de 08 de Abril de 2019, torna público para oonhecimento^de todos os
interessados que a licitação modalidade Pregão Presenciai n 031/2019-
Processo Administrativo n" 094/2019, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços corn maquina ^ava^
em estradas vicinais do Município de Glória de Dourados, apos a sessão pubhca
que teve inicio as 09:00 horas, sagrou-se vencedora do ®
ELIENE GOWIES COSTA MARANGONI - WIE, CNPJ n 00.333.493/0001 81,
com o valor total de R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais).
Glória de Dourados - MS, 06 de Dezembro de 2019.
Paulo Roberto Oliveira Costa
Pregoeiro Oficial

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n.°
094/2019, referente ao Pregão Presenciai n° 031/2019, e, considerando que
foram observados os prazos recursais, acompanhando o Parecer
termos da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 036 2009_ e,
subsidiariamente pela Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores alterações,
HOMotoGO o procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa
vencedora ELIENE GOMES COSTA MARANGONI
00.333.493/0001-81.

Autorizo a lavratura da ordem de Contratação do
Administrativo, para que produza os efeitos legais.

CNPJ n°

Processo

DOTAÇAO ORCAMEN 1 AKIA:

1
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE
DOURADOS

02.03 GERENCIA MUNICIPAL DE INhKA
ESTRUTURA E ÁGUA

02.03.026.782.0011.2014 Construção/Reforma e Recuperação de
Estradas Vicinais e Pontes

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)
F. 154

Glória de Dourados - MS, 11 de Dezembro de 2019.

ASSINANTES: ■ ■ ,
Contratante: Aristeu Pereira da Nantes - Prefeito Municipal
Contratada: Eiiene Gomes Costa Marangoni - Representante da Empresa

LEI ORDINÁRIA

Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD - Fone: (67) 3466-1611
http://www.glortadedourados.nis.gov.br - Emaü: doegd@gloriadedouradGS.ms.gov.br


